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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N2 Q~~83

Disp.e sobre autori%aç;o de abertura
de crédito especial.

O povo do municfpi de Ouro Preto, por seus re·
Apresentantes na Camara Municipal, decreta e eu ,

em seu nome, sanciono a seguinte Lei:'

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autori%ada
a abrir e crédito especial na importâ~

cia de ~$70.160,00 (setenta mil, cento e sessenta cru%eiros), destinada
a ocorrer com o pagamento das despesas reali%adas na Administração ante
ri r, assim discriminada:
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Art. 22 - Constituem recursos financeiros para ~
tender a abertura do crédito especial

de que trata o artigo ante~ior, os previst s n artigo 43, da Lei Fede-
ral nQ 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3~ - Rev gadas as disposiç;es em c ntr~ri ,
entrar~ este Lei vig~ncia a partir da

data de sua publicaç; •

· ····· '" <,q:)7~
Dr. José Leand~filho

PREFEITO MUNICIPAL
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